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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

 

RESOLUÇÃO Nº 004/2023                            MÃE D 

ÁGUA – PB, 05 DE MAIO DE 2023. 

 

     O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Mãe D Água – PB, 

no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 

Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, instituído pela Lei Municipal nº 111/94 de 12 de 

abril de 1994, alterado pela Lei n° 356/2011 e revogado com nova 

redação sob a Lei nº 556/22 de 25 de agosto de 2022 que dispõe sobre 

a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde de Mãe D água e 

considerando; 

      Que em sua reunião ordinária no dia 05 de maio de 2023 das 

09h15min as 11h00min na Casa dos Conselhos reuniram – se para 

estudo e apreciação do relatório de gestão do 3° quadrimestre e anual 

de 2022. 

     

       Plenário aprovou por unanimidade.  

 

RESOLVE: 

 

I. APROVAR O RELATÓRIO DE GESTÃO DO 3° 

QUADRIMESTRE E ANUAL DE 2022, COM SUA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ORÇAMENTARIAS 

E FINANCEIRA. 

 

II.   Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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Presidente do Conselho Municipal de Saúde   
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